
Decreto – Lei n.º 34/2009 de 6 de Fevereiro  

Publicitação e eficácia do contrato 

A celebração de contratos na sequência de ajuste directo, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 

34/2009, de 6 de Fevereiro, que estabelece medidas excepcionais de contratação pública, 

deve ser publicitada, pela entidade adjudicante, no portal da Internet dedicado aos contratos 

públicos, através de uma ficha conforme modelo constante em anexo ao referido diploma e do 

qual faz parte integrante. 

A publicitação referida no número anterior é condição de eficácia do respectivo contrato, 

independentemente da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos de 

quaisquer pagamentos. 

Entidade adjudicante 

 

 

• NIF 

 

• Nome 

(No caso de se tratar de um agrupamento, separar os sucessivos nomes e os 

sucessivos NIF por ponto e vírgula) 

 

505309939 

 

Município de Portimão 

Adjudicatário 

 

 

• NIF  

 

• Nome 

(No caso de se tratar de um agrupamento, separar os sucessivos nomes e os 

sucessivos NIF por ponto e vírgula) 

 

506488497 

 

Inplenitus, Arquitectura e Soluções, Lda 

 

Outras entidades 

convidadas 

 

 

• NIF  

 

• Nome 

(Identificação das entidades que, para além do adjudicatário, tenham sido 

convidadas a apresentar proposta) 

 

 

507755944 

 

Linhas Impares, Lda 

 

• NIF  

 

• Nome 

 

504632736 

 

BNCE, Projectos e Fiscalização de Obras, Lda 

 

• NIF  

 

• Nome 

 

Inserir aqui informação 

 

Inserir aqui informação 

 

• NIF  

 

• Nome 

 

Inserir aqui informação 

 

Inserir aqui informação 

 

• NIF  

 

• Nome 

 

Inserir aqui informação 

 

Inserir aqui informação 

Objecto do contrato – descrição sumária 

 



Elaboração do projecto de execução da Escola E.B. 2,3 na Zona da Bemposta 

 

Prazo da execução das principais prestações objecto do contrato (dias) 

 

20 dias 

Preço contratual (€) – valor sem IVA 

 

190.800,00€ 

Local (Concelho) da execução das principais prestações objecto do contrato 

 

Portimão 

Identificação da deliberação ou do despacho que indica a prioridade estabelecida, por cada investimento 

ou por cada conjunto de investimentos similares, referido no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 34/2009, 

de 6 de Fevereiro: 

 

Deliberação n.º      194/09       Data da Deliberação      25.02.2009 

ou 

Despacho n.º         Inserir aqui informação          Data do Despacho            Inserir aqui informação 

 

 

 

 

 

 

Publicação no Diário da República (n.º, série, data) Diário da República N.º 61, 2ª Série de 27 de Março 

de 2009 

 

 

 


